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= LEI N2 d6Jt DE 09 DE MARÇO DE 1.989 = 

"Da' denominação à E.M. cio C6rrego Bom 

Jardim, no Distrito de São Sebastião 

do Sacramento, neste Município" 

O POVO do Município de MANHUAÇU, Estado de Minas 

Gerais, por seus Representantes, DECRETOU, e eu, Prefeito Munici 

pai, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica denominada de Escola Municipal 

"PEDRO DANIÃO DINIZ", a atual E.M. do C6rrego Bom Jardim, no di 

trito de São Sebastião do Sacramento, neste município; 

Artigo 22) - Revogadas as disposiç6es mm contra'-  

rio, esta Lei entrara' em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu(MG), 09 de março de 1.989 

EDJARVO XAVIER=PFEITO MUNICIPAL 


